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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
PARECER n. 00634/2021/NLC/ETRLIC/PGF/AGU

 
NUP: 23223.004766/2020-04.
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IFSUDESTE MG.
ASSUNTOS: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC).

 
 

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.
APROVAÇÃO DA MINUTA DE TERMO ADITIVO, COM RESSALVAS.  

 
 
RELATÓRIO  
 

1. Cuida-se de análise da regularidade jurídica do Termo Aditivo n. 01 ao Contrato n 47/2020, que tem
por objeto a execução de obra de engenharia, no valor de R$ 137.854,24, visando a prorrogação do prazo de
vigência do contrato, nos termos do inc. I, art. 58 da Lei 8.666/1993. 
2. Os autos referentes ao processo administrativo foram instruídos com os seguintes documentos, no que
interessa à presente análise:  

a) contrato n 47/2020, com vigência de 04/01/21 a 04/09/21 (04277);  
b) solicitação e justificativa da prorrogação contratual (32064);
c) pedido da contratada de prorrogar a vigência do contrato (32064);
d) lista de verificação (232064);
e) projeto básico com a prorrogação pretendida (32066);
f) certificação processual (32067);
g) documentação de habilitação (232545);
h) minuta de termo aditivo (32546);
i) lista de verificação (32547) e
j) aprovação do projeto básico ajustado (34168).

 
3. Por razões de economia processual, os documentos relevantes à presente apreciação serão mencionados
no corpo do parecer. 
4. É o relatório.  

 
DO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À ETR-LICITAÇÕES  
 

5. Inicialmente, cumpre registrar o que dispõe o art. 14 da Portaria PGF nº 931/2018, acerca do
encaminhamento de processos para a Equipe de Trabalho Remoto de Licitações e Contratos – ETR-LICITAÇÕES: 

"Art. 14 São requisitos para o encaminhamento de processos administrativos contendo consultas
sobre licitações e contratos da área meio à ETR-Licitações e Contratos:  
I – a utilização de minutas padrão de termo de referência, edital de licitação, contrato e ata de
registro de preços, conforme o caso, disponibilizados pela Procuradoria-Geral Federal,
preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União; e  



05/08/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/694501290

https://sapiens.agu.gov.br/documento/694501290 2/6

II – a utilização das listas de verificação (checklists) da instrução processual disponibilizados
pela Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União.  
§ 1º As inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão deverão ser expressamente
comunicadas e previamente submetidas à apreciação da ETR-Licitações e Contratos, em
manifestação apartada que indique as disposições alteradas e explicite suas justificativas.  
§ 2º Para otimização dos trabalhos, a Coordenação da ETR-Licitações e Contratos poderá
definir modelos de comunicação de inclusões, modificações, exclusões ou informações de
observância obrigatória.  
§ 3º No caso de crescimento excepcional da demanda de processos encaminhados à ETR-
Licitações e Contratos, sem que haja ingresso de novos integrantes, o DEPCONSU poderá,
ouvido o Responsável pela coordenação da equipe, entre outras medidas, permitir que os
processos sejam analisados pela Equipe em prazo superior àquele estabelecido no plano de
trabalho.  
§ 4º A ETR-Licitações e Contratos não atuará em processos com pedido de análise em regime de
urgência ou de prioridade, competindo à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação
pública federal, nesses casos, a realização das respectivas atividades de consultoria jurídica, nos
termos da Portaria PGF nº 261, de 05 de maio de 2017."  

 
6. Sendo assim, nas hipóteses em que não forem observados os requisitos acima, incluindo a
informação constante do parágrafo primeiro, os processos serão devolvidos para adequação, sem prejuízo de que,
desde logo, sejam feitas considerações a respeito da legalidade do procedimento e recomendações para regularização. 
7. Ainda, destaca-se a necessidade de que seja verificada, pela chefia da unidade de execução da PGF (ou a
quem lhe for delegada competência), se os processos encaminhados estão, de fato, instruídos com as minutas da AGU.
Essa análise é importante para evitar a devolução dos autos e, por conseguinte, atraso na sua análise jurídica. Para tanto,
sugere-se orientar o órgão competente para a responsabilização administrativa em caso de divergência de informação em
relação ao uso das minutas.  

 
DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  
 

8. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos estritamente jurídicos do
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da
contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a
autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:  

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.” (Manual de
Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)  

 
9. Ademais, nos termos do art. 2º, da Portaria PGF n. 931/2018, exclui-se da competência da ETR-LIC o
exame de legislação específica afeta à atividade-fim do ente assessorado que porventura seja aplicável ao caso
concreto. Tal análise deve ser feita pelo órgão de assessoramento jurídico local, preferencialmente antes do
encaminhamento dos autos à ETR-LIC ou no despacho de aprovação do presente parecer. 
10. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente Termo Aditivo.  
 

DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

11. Os contratos e a execução dos contratos decorrentes do RDC são regidos pela lei geral de licitações e
contratos, consoante previsão contida no Decreto n. 7.581\2011, in verbis:  

Art. 63.  Os contratos administrativos celebrados serão regidos pela Lei no  8.666, de 1993, com
exceção das regras específicas previstas na Lei no  12.462, de 2011, e neste Decreto. 

 
12. A prorrogação do contrato encontra-se prevista na cláusula segunda do contrato (04277).  
13. Diante da possibilidade de prorrogação contratual e, considerando que no caso concreto o contrato possui
vigência até 04/09/2021 (04277), é cabível a prorrogação contratual.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm
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14. A prorrogação do contrato encontra amparo no artigo 58, inc. I, da Lei nº 8.666/1993, in verbis: 
Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;
 

15. No caso concreto, há pedido da contratada de prorrogar a vigência do contrato e justificativa
administrativa para a prorrogação contratual, em atenção ao interesse público, nos termos do inc. I, art. 58 da Lei
8.666/1993 (32064).
 

REQUISITOS DO ADITAMENTO 
 

16. Quanto aos requisitos do aditamento, deverão ser cumpridos os delineados abaixo: 
  

a) celebração do termo aditivo dentro do prazo de vigência da contratação (itens I e V da
Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 58/2013);
b) alteração formal do termo de referência/projeto básico com respectiva aprovação da autoridade
competente (art. 7º §1º, por analogia, da Lei nº 8.666/93) - cumprido (32066 e 34168);
c) autorização do aditamento pela autoridade competente - não atendido, o que deve ser
providenciado nos termos do item 2.3. do contrato (04277);
d) manutenção de todas as condições de habilitação e ausência de impedimentos à contratação
(art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/1993 e verificação de sistemas e sítios da internet - exibição do
SICAF, Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal -
  CADIN e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU) - parcialmente atendido, consta
nos autos documentação de habilitação parcialmente vencida, a exemplo do FGTS (232545),
sendo recomendada a sua atualização.
e) disponibilidade orçamentária e prévio empenho nos termos do art. 60 da Lei nº
4.320/1964 - não se aplica, pois se trata de prorrogação contratual sem ônus para a
Administração (32064);
f) renovação da garantia contratual  -  não atendido, devendo ser providenciada a renovação da
garantia prevista na cláusula sétima do contrato (04277); 
g) análise prévia da consultoria jurídica do órgão  - cumprido;
h) elaboração de minuta do termo aditivo  - cumprido;
i) publicação na imprensa oficial do extrato do termo aditivo (art. 61, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93)
j) tratando-se de alteração de cronograma físico-financeiro de serviço de engenharia, essa
alteração foi contemplada no termo de aditamento? (TCU, Acórdão 4465/2011-Segunda
Câmara) - não atendido, o que deve ser observado em atenção ao item 2.3. do contrato (04277).
k) tratando-se de atraso na execução de serviço de engenharia por culpa da contratada, foi
observada a vedação de acréscimo nos valores dos serviços “administração local” e “operação e
manutenção do canteiro” (TCU, Acórdão 178/2019-Plenário) - cumprido, trata-se de
prorrogação contratual sem ônus para a Administração (32064).

 
DA MINUTA DE TERMO ADITIVO 
 

17. A minuta de termo aditivo encontra-se adequada sob o aspecto jurídico.
18. Ressaltamos, por fim, que os dados que figuram no preâmbulo, como nome dos representantes legais,
endereços, documentos, dentre outros, devem ser verificados pela própria Administração a partir dos dados que constam
dos autos e dos registros administrativos. 

 
DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 

19. A Administração Pública não pode celebrar contratos com entidades sancionadas com a proibição de
contratar com o Poder Público, uma suspensão / impedimento em toda a Administração Pública Federal ou uma
declaração de inidoneidade (art. 12 da Lei nº 8.429 / 1992, art. 6º, III, da Lei nº 10.522 / 2002, art. 7º da Lei nº 10.520 /
2001 e art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666 / 1993).   
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20. Para verificar o seu cumprimento, a Administração Pública deve fazer consultas para extratos de exibição
do SICAF, Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU.  
21. Neste ponto, destaca o teor da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU Nº 49/2013:   

CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU Nº 49/2013:   
I. O ART. 87, III, DA LEI N° 8.666/93 PROÍBE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DO ENTE RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DA
SANÇÃO.   
II. O ART. 7º DA LEI N° 10.520/02 SOMENTE VEDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES EM TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL SE A
PENALIDADE HOUVER SIDO APLICADA POR ENTE FEDERAL.   
III. RESSALVADA A NECESSÁRIA EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR
FORÇA DE RESCISÃO POR INADIMPLEMENTO OU DECLARAÇÃO DE NULIDADE, A
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ART. 87, III, DA LEI
N° 8.666/93 E DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR DO ART. 7º DA LEI N°
10.520/02 NÃO PROVOCA A RESCISÃO UNILATERAL AUTOMÁTICA DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS EM CURSO.   
IV. A APLICAÇÃO DA SANÇÃO DO ART. 87, III, DA LEI N° 8.666/93 OU DO ART. 7º DA LEI
N° 10.520/02 NÃO VEDA A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE CONTRATAÇÃO AMPARADA
EXCLUSIVAMENTE NAS HIPÓTESES DO §1º DO ART. 57 E DO §5º DO ART. 79 DA LEI Nº
8.666/93.   
REFERÊNCIA: PARECER Nº 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, APROVADO PELO
PROCURADOR GERAL  FEDERAL EM 23.09.2013.   
 

22. No mesmo sentido, tem-se a ON AGU Nº 49/14(*), a seguir:   
"A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO
ÂMBITO DA UNIÃO (ART. 7° DA LEI N° 10.520, DE 2002) E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE (ART. 87, INC. IV, DA LEI N° 8.666, DE 1993) POSSUEM EFEITO EX NUNC,
COMPETINDO À ADMINISTRAÇÃO, DIANTE DE CONTRATOS EXISTENTES, AVALIAR A
IMEDIATA RESCISÃO NO CASO CONCRETO."  REFERÊNCIA: Art. 55, inc. XIII, art. 78, inc.
I, arts. 87 e 88, Lei nº 8.666, de 1993; art. 7°, Lei nº 10.520, de 2002; Lei nº 9.784, de
1999; REsp 1148351/MG, STJ-MS 13.101/DF; e MS-STJ nº 4.002-DF.   LUÍS INÁCIO
LUCENA ADAMS   (*) Editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014, publicada no
DOU I 2/5/2014, p.2-3.   
 

23. A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, dispõe:   
Art. 34. São sanções passíveis de registro no Sicaf, além de outras que a lei possa prever:  
(...)  
III - suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso III
do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016;   
IV - declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993; e   
V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
conforme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.   
§ 1º A aplicação da sanção prevista no inciso III do caput impossibilitará o fornecedor ou
interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade
responsável pela aplicação da sanção.   
§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput impossibilitará o fornecedor ou
interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da
Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.   
§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput impossibilitará o fornecedor ou
interessado de participar de licitações e formalizar contratos no âmbito interno do ente federativo
que aplicar a sanção:   
I - da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União;   
II - do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do
Estado ou do Distrito Federal; ou   
III - do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Município.   
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24. Já os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira prescindem de nova averiguação, na
generalidade dos casos, pois referem-se à comprovação da experiência acumulada anteriormente à contratação da
empresa, para fins de demonstrar sua aptidão para a execução futura dos serviços licitados (Parecer CJU/RJ nº
1750/2013LC). Após a execução do contrato, é a manifestação do fiscal que atestará esses aspectos.   
25. Assim, dever ser demonstrado no processo a manutenção das condições de habilitação (arts . 29 e 55,
XIII, da Lei nº 8.666/1993).   
26. Os contratados devem manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas quando da contratação, aí incluídas a regularidade junto à fazenda federal, à Seguridade Social e ao
FGTS (TCU, 2ª Câmara, Acórdão 2865/2011, Jurisprudência Selecionada).

 
PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES  
 

27. Ressalte-se, por fim, que, a Administração providenciar a publicação do extrato de termo aditivo na
imprensa oficial.  
28. Registra-se ser necessária, à luz do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, a publicação
resumida do termo aditivo na imprensa oficial, por ser condição de eficácia do instrumento.   
29. Além disso, de acordo com o art. 8º, § 2º, da Lei n° 12.527/2011 c/c art. 7º, § 3º, V, do Decreto nº
7.724/2012, deverá haver disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na internet:   

a) cópia integral do edital com seus anexos;   
b) resultado da licitação e a ata de registro de preços;   
c) contratos firmados e notas de empenho emitidas.   
 

30. Neste sentido, o TCU decidiu, no Acórdão nº 1855/2018-Plenário que "Os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal devem promover a publicação do inteiro teor de todos os seus contratos administrativos,
inclusive anexos e aditivos, em seus sítios oficiais na Internet, em atendimento ao art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei
12.527/2011 (LAI), preferencialmente em formato aberto (art. 8º, § 3º, inciso III, da mesma lei) e que permitida a
pesquisa de texto".   
31. Por isto, também se recomenda a publicação do inteiro teor de todos os seus contratos administrativos,
inclusive anexos e aditivos, no site oficial do ente público na internet.   

 
CONCLUSÃO 
 

32. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria no sentido da aprovação da minuta de termo aditivo,
condicionada ao atendimento das recomendações formuladas nos item 16, alíneas “c”, d”, f” e “j” deste parecer,
ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise
jurídica deste órgão de consultoria.  
33. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". 
34. É o parecer, elaborado por meio do Sistema AGU de Inteligência Jurídica (Sapiens), assinado
digitalmente.  

 
À consideração da chefia da entidade consulente.  
 
 
Adalberto do Rêgo Maciel Neto                             Cynthia Regina de Lima Passos 
        Procurador Federal                                                  Procuradora Federal 
 
     
Danilo Eduardo Vieira de Oliveira                                George Macedo Pereira
        Procurador Federal                                                    Procurador Federal
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